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INDICAÇÃO N.º 0327/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA FEITA 
CAMPANHA DE VACINAÇÃO ANTIGRIPAL EM TODAS 
AS CRIANÇAS CARENTES DO MUNICÍPIO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
                                         INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 
ao Poder Executivo, para que a Secretaria competente tome as devidas providências 
no sentido de que seja feita campanha de Vacinação Antigripal em todas as crianças 
carentes do Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de Junho de 2007. 
 
 
JOSÉ NELSON CHINO BOLOTÁRIO 

CHINO BOLOTÁRIO 

VEREADOR 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 

Considerando que temos em nossa cidade a Vacinação 
antigripal para idosos, que é um sucesso, pois tem propiciado aos idosos 
oportunidade de ficar imune as gripes que concerteza poderiam atacar e que por 
muitas vezes até levar a uma pneumonia. 

 
Considerando que as crianças também sofrem muito com 

gripes, e principalmente crianças da periferia, onde muitas delas pela falta de 
condições de tomar vacinas e também de fazer um tratamento eficaz para melhorar e 
acabar com os sintomas da gripe, acabam contraindo uma pneumonia e quase sempre 
leva as crianças a internações hospitalares. 

 
Assim a vacina antigripal não tem nenhum risco, só vai 

trazer beneficio à população e contribuir para uma melhor qualidade de vida das 
nossas crianças. 

 
Dessa forma achamos pertinente apresentar a presente 

propositura, no sentido de seja tomadas as devidas providências no sentido de que 
seja feita campanhas de Vacinação Antigripal em todas as crianças carentes do 
Município 
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